
STF tem maioria por extinção de pena de multa por presunção de falta
de condições

O descumprimento da pena de multa impede a extinção da punibilidade do condenado, exceto se for
comprovada a impossibilidade do pagamento — ainda que parcelado. O juiz da execução penal pode
extinguir a punibilidade caso os elementos dos autos lhe permitam presumir que o condenado não tem
condições de pagar a multa.

Partido alega que tribunais condicionam extinção
da punibilidade ao pagamento da multa aplicada

junto à pena de prisão

Esta tese obteve maioria de votos no Plenário do Supremo Tribunal Federal nesta sexta-feira (22/3). A
sessão virtual se encerrará oficialmente às 23h59.

O julgamento buscava definir se é possível extinguir a punibilidade de um condenado mesmo sem o
pagamento da multa estipulada pela Justiça.

Contexto

A extinção da punibilidade marca o momento em que o Estado não pode mais continuar punindo a
pessoa que cometeu um crime. Ela ocorre, entre outras hipóteses, com a declaração do juiz da execução
penal de que a pena foi cumprida na íntegra.

Segundo o partido Solidariedade, é inconstitucional a interpretação, feita pelos tribunais brasileiros, que
condiciona a extinção da punibilidade ao cumprimento da pena de multa quando tal sanção é acumulada
com uma pena de prisão.

Na ação direta de inconstitucionalidade, a sigla pedia que o STF reconhecesse a possibilidade de
extinção sem pagamento da multa.

A legenda argumentou que a interpretação dos tribunais viola os princípios da legalidade, da
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individualização da pena e da proibição da pena perpétua.

Para a agremiação, o condenado não pode cumprir pena por mais tempo do que determinado pela
sentença e as penas de multa e de prisão são completamente distintas e independentes.

A ADI se refere ao artigo 51 do Código Penal, cuja redação atual foi dada pela lei “anticrime”. O
dispositivo prevê que, após o trânsito em julgado da sentença condenatória, a multa deve ser executada
perante o juiz da execução penal e considerada dívida de valor.

Teses

No início do julgamento, na última sexta-feira (15/3), o ministro Flávio Dino, relator do caso, votou
contra a extinção da punibilidade de quem não paga a multa, mas abriu a exceção a quem comprovar que
não tem recursos para pagá-la.

Já na última segunda-feira (18/3), o ministro Cristiano Zanin apresentou seu voto, no qual concordou
com Dino, mas acrescentou um ponto em sua tese. Na quarta-feira (20/3), o relator incorporou o
acréscimo ao seu voto.

Eles entenderam que o juiz pode extinguir a punibilidade se for possível presumir que os recursos do
condenado não são suficientes para pagar a multa.

Voto do relator

Dino explicou que a lei “anticrime” apenas esclareceu que o juiz da execução penal tem competência
para executar a pena de multa, sem alterar seu “caráter de sanção criminal”.

Ele lembrou que o Supremo já analisou outra ADI relativa à redação anterior do artigo 51 — que já
considerava a multa como dívida de valor, sem convertê-la em pena de detenção caso o condenado
deixasse de pagá-la.

Em 2018, antes mesmo da lei “anticrime”, a Corte decidiu que a multa não perde seu caráter penal e 
pode ser cobrada pelo Ministério Público.

A jurisprudência do STF passou a confirmar essa premissa e a afastar a ideia de que não seria possível
condicionar a extinção da punibilidade ao pagamento da multa, já que não há regra constitucional que
viabilize tal tese.
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Isso fez o Superior Tribunal de Justiça proibir, em
2020, a extinção da punibilidade sem o pagamento
da pena de multa.

No ano seguinte, o STJ permitiu uma exceção à
sua tese, para os casos em que for comprovada a
impossibilidade de pagamento da multa.

Com base nisso e no “princípio da
proporcionalidade da resposta penal”, Dino
considerou necessário estabelecer que “a
impossibilidade de pagamento da pena de multa
deve ser sopesada pelo Juízo da execução”. Caso
seja comprovada, o ministro entendeu que deve ser “afastado o óbice à extinção da pena privativa de
liberdade”.

Além de Zanin (após o ajuste do voto inicial), o relator foi acompanhado, até o momento, por Alexandre
de Moraes, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Luiz Edson Fachin.

Presunção de pobreza

Zanin explicou que a multa, “apesar do seu caráter penal”, tem um regime próprio, pois nunca pode ser
convertida em pena de prisão.

Por outro lado, o magistrado ressaltou que a multa deve ser cobrada de quem tem condições de pagá-la.
“Impedir a extinção da punibilidade e a reabilitação do apenado hipossuficiente perante a sociedade é
contraproducente e incompatível com a dignidade humana”, pontuou.

Assim como Dino, Zanin se juntou à jurisprudência mais recente do STJ. “Tal solução, entendo, é mais
consentânea com o objetivo da ressocialização e com a realidade da população carcerária brasileira e,
ainda, com a dignidade da pessoa humana”, disse. “Também parece estar mais alinhada com a busca da
eficiência do serviço judiciário”.

“O pagamento da pena de multa não pode ser exigida de pessoas em estado de pobreza, sob pena de criar
uma injustificável desigualdade em relação aos apenados com condições de adimplemento”, completou.

Ele mencionou que os condenados geralmente são pessoas de baixa renda e citou dados: 44,61% dos
homens encarcerados e 19,84% das mulheres na mesma situação trabalham na prisão sem receber
qualquer remuneração. Entre os remunerados, 47,3% recebem até um salário mínimo.

Outro ponto destacado foi a baixa taxa de satisfação da pena de multa, devido ao perfil mais pobre da
população carcerária do país.

Ministro Flávio Dino, relator do caso no STF
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O ministro recordou que uma resolução de 2021 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) determina a
extinção da punibilidade de pessoas em situação de rua imediatamente após o cumprimento da pena de
prisão, mesmo sem o pagamento da multa.

Nesses casos, há uma presunção: “Não há como exigir prova a respeito da hipossuficiência, inclusive
porque, na prática, o apenado muitas vezes sequer consegue ser localizado por seu defensor”.

Por isso, Zanin considerou importante autorizar que o juiz da execução presuma a insuficiência dos
recursos do condenado, “diante das informações presentes nos autos que reflitam essa realidade”. Isso
permitiria o arquivamento de execuções e evitaria “trabalho ineficiente do Poder Judiciário”.

Marginalização

Em série de reportagens recentes, a revista eletrônica Consultor Jurídico mostrou como as penas de
multa contrastam com a miséria dos presos brasileiros e contribuem para a marginalização das pessoas
que deixam a cadeia.

Segundo informações do Departamento Estadual de Execução Criminal do Tribunal de Justiça de São
Paulo (TJ-SP), entre fevereiro de 2020 e abril de 2022, há a indicação de pagamento da pena de multa
em apenas 10% das execuções.

Nos outros 90% — ou seja, 240,2 mil execuções —, o valor seguia pendente, impedindo a extinção da
punibilidade dos presos que já cumpriram sua pena corporal.

Sem a extinção da punibilidade, o egresso do sistema prisional não consegue a reabilitação, que é o que
assegura o sigilo dos registros sobre seu processo e sua condenação.

Ministro Cristiano Zanin fez acréscimo no voto do
relator, que o incorporou ao seu

Sem o sigilo, a pessoa não consegue a certidão negativa de antecedentes criminais, sem a qual a busca
por emprego formal fica muito prejudicada.
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Além disso, sem a extinção, também não começa o chamado período depurador — prazo de cinco anos
em que o condenado será considerado reincidente. Após esse tempo, ele volta a ser primário, embora
ostente maus antecedentes.

Também permanece a suspensão dos direitos políticos. Assim, o ex-preso não consegue regularizar o
título de eleitor. Logo, não pode votar, matricular-se em instituição de ensino público ou exercer cargos
públicos concursados.

A regra geral no Código Penal é de que a pena de multa deve ser de, no mínimo, dez dias-multa e, no
máximo, 360 dias-multa. Novamente, a escolha é do magistrado.

Atualmente, com o salário mínimo em R$ 1.412, o dia-multa em seu valor mínimo é de R$ 47,06. Isso
significa que a pena varia entre R$ 470,66 (dez dias-multa) e R$ 16,9 mil (360 dias-multa).

Há casos em que o rigor da lei é maior, com a imposição de um valor mínimo específico para a pena de
multa. No crime de tráfico de drogas, por exemplo, ela é de 500 dias-multa. Para os condenados em
2024, isso equivale a R$ 23,5 mil.

Levantamento feito a partir das intimações de agravo em execução das execuções de pena de multa
destinadas à Defensoria Pública paulista em novembro de 2023 mostra que apenas 11% dos assistidos
tinham renda mensal de mais de R$ 2,5 mil quando foram presos. Os mesmos dados mostram que 36%
deles recebiam menos de R$ 1,2 mil.

Clique aqui para ler o voto de Dino
Clique aqui para ler o voto de Zanin
ADI 7.032
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